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Anexo

TEXTO / JUSTIFICACAO

EMENDA MODIFICATIVA

Modifique-se o caput da Meta 16 do Anexo do Projeto de Lei n° 8035/10, que passa a ter a seguinte
redacéo:

Meta 16:. Formar 35% dos professores da educacdo basica em nivel de pds-graduacdo lato e stricto
sensu, até o quinto ano de vigéncia desta Lei, e 50% dos professores da educagéo basica em nivel de

pos-graduacdo lato e stricto sensu, até o Ultimo ano de vigéncia desta Lei, e garantir a todos
formacéo continuada em sua area de atuacao.

JUSTIFICACAO
A auséncia de uma Meta de intermedidria dificulta 0 cumprimento e o controle social sobre a Meta.

Sala das Sess@es, 02 de junho de 2011.

ARTUR BRUNO
Deputado Federal PT/CE




